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Escola 2,3 D. Nuno Álvares Pereira – Tomar 
 

CÓDIGO DE CONDUTA 
RI – Capítulo direitos e os deveres dos membros da comunidade escolar 

PEA – Princípios e valores 
 

 

A escola pretende, com este conjunto de medidas, desenvolver nos alunos a responsabilidade cívica, a 

promoção dos valores da disciplina, do respeito mútuo e da autonomia. Aceitar e assumir as regras 

emanadas da instituição significa, cada vez mais, fazer uma escolha. 

Situação Atuação Sanção 

- Falta de civismo e de respeito pelos 

outros, colocando em causa a integridade 
física e moral de cada um. 

1-Advertência 

2-Registo e comunicação ao EE 
3-Encaminhamento para procedimento 

disciplinar 

1-Trabalho comunitário 
2-Repreensão registada 

3-Medidas decorrentes de 
procedimentos disciplinares 

- Utilização, dentro da sala de aula, de 

qualquer suporte de comunicação móvel 
(telemóveis, MP3…). 

1-Advertência 

2-Apreensão e entrega na direção do 
aparelho com respetiva comunicação ao 

EE 
3-Encaminhamento para procedimento 

disciplinar 

- Entrada sem correção na sala de aula, 

com atitudes e postura incorretas para 
com os colegas e professores. 

1-Advertência 
2-Registo e comunicação ao EE 

3-Encaminhamento para procedimento 
disciplinar - Desrespeito pelas instruções dadas 

pelos professores e/ou assistentes 

operacionais. 

-Saída das salas de aula e dos pátios 
deixando-os sujos e desarrumados. 

1-Advertência 

2-Registo e comunicação ao EE 
3-Encaminhamento para procedimento 

disciplinar 

1-Limpeza das salas e do recinto 
escolar 

2-Repreensão registada 
3-Medidas decorrentes de 

procedimentos disciplinares 

- Consumo de substâncias proibidas, 
tabaco, álcool, etc.. 

1-Advertência 
2-Registo e comunicação ao EE 

3-Comunicação à escola segura 
4-Indicação para a frequência de ações de 

formação e sensibilização 

5-Encaminhamento para procedimento 

disciplinar 

1-Repreensão registada 
2-Medidas decorrentes de 

procedimentos disciplinares 

- Vandalismo sobre equipamentos, 
materiais e instalações escolares. 

1-Advertência 

2-Registo e comunicação ao EE 
3-Encaminhamento para procedimento 

disciplinar 

1-Pagamento dos prejuízos causados 

2-Repreensão registada 
3-Medidas decorrentes de 

procedimentos disciplinares 

- Roubo/furto de bens. 

1-Advertência 

2-Registo e comunicação ao EE 
3-Encaminhamento para procedimento 

disciplinar 

1-Devolução dos bens/pagamento 
dos prejuízos 

2-Repreensão registada 
3-Medidas decorrentes de 

procedimentos disciplinares 

- Utilização de vocabulário e gestos 

impróprios. 

1-Advertência 
2-Registo e comunicação ao EE 

3-Encaminhamento para procedimento 
disciplinar 

1-Trabalho comunitário 
2-Repreensão registada 

3-Medidas decorrentes de 
procedimentos disciplinares 

 

Tomar, 14 de novembro de 2011 

 

A Diretora 

________________ 

(Maria Fernanda do Pranto Correia) 


